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PARECER ATUARIAL CONFORME DRAA 

1.1 Fundo em Capitalização 

 
 Perspectivas de alteração futura no perfil e na composição da massa de 

segurados 
 
Observou-se aumento no número de segurados ativos, aposentados e pensionistas em 

relação ao exercício anterior, com crescimento das bases de cálculo de remuneração e 

crescimento de proventos de aposentadoria e pensões, sem gerar impactos que 

comprometam a estrutura ou o dimensionamento dos compromissos futuros do plano 

de benefícios. 

 
 Adequação da base de dados utilizada e respectivos impactos em relação 

aos resultados apurados 
 
Concluído o processo de validação da base cadastral do grupo segurado, as 

informações fornecidas foram consideradas suficientemente completas, consistentes e 

adequadas para a análise técnica atuarial, em conformidade com o disposto na Portaria 

MTP n° 1.467/2022. 

 

 Análise dos regimes financeiros e métodos atuariais adotados e 
perspectivas futuras de comportamento dos custos e dos compromissos 
do plano de benefícios 

 
Os regimes financeiros e os métodos atuariais empregados no cálculo do financiamento 

dos benefícios previdenciários estão adequados. Destacamos a redução da 

longevidade da vida média residual da Tábua de Mortalidade do IBGE de 2021 para 

2022. 

 
 Adequação das hipóteses utilizadas às características da massa de 

segurados e de seus dependentes e análises de sensibilidade para os 
resultados 

 



 
 

As hipóteses utilizadas são adequadas ao RPPS, especialmente em relação ao 

crescimento salarial, taxa de juros e tábuas de mortalidade e invalidez, apresentando 

uma oscilação dos resultados considerada aceitável. 

 

 Metodologia utilizada para a determinação do valor da compensação 
previdenciária a receber e os impactos nos resultados 

 
Foram informados os valores recebidos da Compensação Previdenciária, os quais 

foram devidamente deduzidos das Provisões Matemáticas de Benefícios Concedidos. 

A dedução desses valores é fundamental para garantir a precisão das projeções 

atuariais e a integridade financeira do plano. 

Devido à falta de todos os dados relativos à contagem de tempo anteriormente dedicado 

ao RGPS e aos valores recolhidos, foi utilizado o recurso disponibilizado pela Portaria 

MTP n° 1.467/2022, correspondente a 5% do VABF a Conceder, como referência para 

o abatimento da Provisão Matemática.  

 
 Composição e características dos ativos garantidores 

 
Para a elaboração do estudo atuarial, foi solicitada informação referente aos ativos 

garantidores, conforme modelo definido pela Secretaria de Previdência. Os ativos foram 

organizados nas seguintes categorias: 

• Aplicações em Segmento de Renda Fixa, RPPS 

• Aplicações em Segmento de Renda Variável, RPPS 

• Aplicações em Segmento Imobiliário, RPPS 

• Aplicações em Enquadramento, RPPS 

• Títulos e Valores Não Sujeitos ao Enquadramento, RPPS 

• Demais Bens, Direitos e Ativos 

 

  Variação dos compromissos do plano - VABF (Valor Atual dos Benefícios 
Futuros) e VACF (Valor Atual das Contribuições Futuras) 

 
Não houve alterações significativas no VABF e VACF. 

 

 Resultado da avaliação atuarial e situação financeira e atuarial do RPPS 
 
O RPPS apresentou um crescimento do Patrimônio em ritmo inferior ao da Provisão 

Matemática, o que indica a necessidade de revisão das estratégias de investimento e 



 
 

das políticas de financiamento, a fim de garantir que o crescimento do Patrimônio 

acompanhe os aumentos nos compromissos previdenciários. 

 

 Plano de custeio a ser implementado e medidas para manutenção do 
equilíbrio financeiro e atuarial 

 
O Plano de Custeio já adotado em lei prevê a expectativa de superávit técnico atuarial. 

Recomendamos a continuidade do atual Plano de Custeio, mas com monitoramento 

constante para garantir que ele permaneça alinhado às necessidades financeiras do 

RPPS e às expectativas de crescimento do Patrimônio. 

 

 Parecer sobre a análise comparativa dos resultados das três últimas 
avaliações atuariais 

 

O plano de benefícios apresentou oscilações entre superávit e insuficiência ao longo do 

período, e atualmente encontra-se com superávit. Essa instabilidade financeira ressalta 

a importância de revisões periódicas e de estratégias de gestão que assegurem um 

equilíbrio duradouro. 

 
 Identificação dos principais riscos do plano de benefícios 

 
Em razão de sua estrutura, o plano de benefícios apresenta riscos significativos. Há a 

possibilidade de que aposentados e pensionistas superem a expectativa de vida 

indicada nas tábuas de mortalidade utilizadas nos cálculos, o que poderia pressionar 

ainda mais as finanças do RPPS. Além disso, existe o risco de que os ativos 

garantidores não alcancem a meta atuarial estabelecida, comprometendo a capacidade 

do plano de atender às suas obrigações. É crucial implementar estratégias de mitigação 

para enfrentar esses riscos e garantir a sustentabilidade do plano. 



 
 

2. PARECER ATUARIAL CONCLUSIVO 

2.1 Indicadores de sustentabilidade do plano 

O Fundo Previdenciário demonstra liquidez e solvência satisfatórias. 

2.2 Desempenho do plano de benefícios 

A relação entre a responsabilidade pelo grupo segurado e os recursos disponíveis para 

sua cobertura tem sido impactada por uma combinação de fatores, entre os quais se 

destacam: 

• A adoção de taxas de juros decrescentes, conforme estipulado pela Portaria MF 

nº 464/2018 (até os estudos atuariais realizados em dezembro de 2021), resultou 

em um aumento das provisões matemáticas, devido ao menor desconto aplicado 

ao montante que representa a responsabilidade do plano de benefícios em 

relação a seus participantes, quando atualizado a valor presente. Com a entrada 

em vigor da Portaria MTP nº 1.467/2022, que estabelece uma taxa parâmetro e 

a possibilidade de acréscimos percentuais decorrentes da superação da meta 

atuarial pela rentabilidade das aplicações financeiras nos últimos cinco 

exercícios, tornou-se viável aplicar uma taxa de juros mais favorável no cálculo 

das provisões matemáticas, o que aliviou a pressão sobre o compromisso do 

fundo. 

• rentabilidade dos ativos garantidores afetada pela situação macroeconômica; 

• redução do tempo disponível para que o fundo consiga reunir os recursos 

necessários para quitar o compromisso com cada participante, resultando em 

um valor reservado maior devido à proximidade da concessão do benefício. 

 

2.3 Adequação da base cadastral 

O cadastro recebido foi submetido a testes críticos, e as inconsistências detectadas 

foram corrigidas pelo RPPS, resultando em uma base de dados considerada 

suficientemente completa, consistente e adequada para a análise técnica atuarial, 

conforme os requisitos de atualização, amplitude e consistência previstos na Portaria 

MTP nº 1.467/2022. 

 
O atuário não realiza nenhuma alteração nos dados por iniciativa própria, garantindo 

que todos os cálculos sejam feitos exclusivamente a partir das informações fornecidas 

pelo RPPS. 



 
 

 

Quando há dados incompletos e/ou incorretos, as inconsistências são apontadas e 

encaminhadas para correção, até que a base esteja plenamente ajustada. Ou seja, os 

resultados obtidos refletem fielmente a base de dados fornecida e, quando necessário, 

corrigida exclusivamente pelo RPPS. 

 
Eventuais intervenções do atuário são limitadas às áreas permitidas pela referida 

Portaria e descritas na Nota Técnica Atuarial, que autorizam o uso de bases estatísticas 

conhecidas em casos de ausência de informações consistentes, como tempo de 

contribuição ao RGPS, percentual de segurados com cônjuges ou datas de nascimento 

de cônjuges e dependentes. 

2.4 Adequação das bases técnicas utilizadas 

Os regimes financeiros e os métodos atuariais aplicados ao cálculo do financiamento 

dos benefícios previdenciários têm se mostrado apropriados e eficazes, considerando o 

histórico e as características do RPPS. 

2.5 Adequação da metodologia utilizada para determinação do valor da 

compensação previdenciária a receber e os impactos nos resultados 

Os valores recebidos a título de compensação previdenciária foram informados e 

devidamente deduzidos das Provisões Matemáticas de Benefícios Concedidos. Para os 

segurados em atividade, nos casos em que não se dispõe de todos os dados 

necessários para o cálculo da compensação previdenciária a receber, foi aplicado o 

disposto na Portaria MTP nº 1.467/2022, utilizando-se o percentual de 5% do Valor Atual 

dos Benefícios Futuros a Conceder como referência para abatimento da Provisão 

Matemática. 

 

2.6 Plano de custeio a ser implementado em lei 

Reiterando a recomendação de praticar alíquotas adequadas de Contribuição Normal e 

consolidando os valores apresentados nos capítulos 8, 10, 11 e 13, resumimos a seguir 

a estrutura de custeio a ser adotada para o plano de benefícios: 

 



 
 

 

2.7 Fatos relevantes  

Em recente decisão, o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, por meio do 

Acórdão 01063/2024-6, que tratou da "Preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do 

RPPS", deliberou pela impossibilidade de utilização dos recursos do plano de 

amortização e dos rendimentos financeiros em situações de déficit atuarial. 

 

Neste mesmo sentido, o Acórdão 00537/2024-5, ao apreciar os apontamentos do 

Tribunal de Contas sobre a “sustentabilidade dos RPPS”, deliberou sobre a expedição 

de determinações, recomendações e a ciência dos resultados às autoridades 

competentes e demais interessados. 

Destaca-se, em especial, o item 1.11, que trata da recorrente insuficiência financeira, 

caracterizada quando o total das receitas apuradas é inferior ao total das despesas ao 

longo do exercício. Nesse contexto, o Tribunal orienta o RPPS a revisar o cálculo do 

custeio apresentado na Avaliação Atuarial e, em seguida, promover, mediante lei, a 

implementação da majoração da alíquota patronal. 

 

Nessa perspectiva, é importante destacar que a apuração das receitas e despesas 

possui caráter dinâmico, uma vez que é influenciada pela folha mensal dos servidores.  

 

No cálculo atuarial, as receitas são compostas por: Alíquota normal (segurados e 

patronal); Compensação Previdenciária (COMPREV); Rendimentos das aplicações 

financeiras; e Aporte ou Alíquota Suplementar para Cobertura do Déficit Técnico. 

 

Entretanto, o Tribunal de Contas entende que as receitas devem ser compostas 

exclusivamente pela alíquota normal e pela compensação previdenciária, vedando a 

utilização dos rendimentos de aplicações financeiras e dos valores provenientes de 

alíquota suplementar ou aportes, em razão da premissa de que tais recursos deverão 

ser destinados à formação das reservas capitalizadas, enquanto não houver ativos 

Categoria
Alíquota Definida na Avaliação 

(%)

Ente Federativo 19,00%

Taxa de Administração 3,00%

Ente Federativo - Total 22,00%

Segurados Ativos 14,00%

Aposentados 14,00%

Pensionistas 14,00%

TOTAL 36,00%



 
 

garantidores suficientes para cobrir, ao menos, as provisões matemáticas 

previdenciárias dos benefícios concedidos. 

 

2.8 Considerações gerais 

O estudo atuarial teve como objetivo definir os níveis de contribuição dos segurados e 

empregadores para o Fundo de Previdência, de forma que os aportes financeiros, 

devidamente capitalizados, sejam suficientes para custear, por completo, as 

aposentadorias e pensões futuras. 

 

O Fundo de Previdência, estruturado sob o regime de capitalização com solidariedade 

financeira entre a geração atual e as futuras, será responsável por custear tanto as 

aposentadorias e pensões já concedidas quanto as que ainda serão concedidas. 

 

Foi desenvolvido um modelo matemático-atuarial que simulou a provável evolução dos 

fluxos financeiros futuros decorrentes da concessão de aposentadorias e pensões, 

estabelecendo os aportes necessários para garantir, com a devida capitalização, a 

sustentabilidade financeira do Fundo de Previdência pelos próximos 75 (setenta e cinco) 

anos. 

 

 

ESCRITÓRIO TÉCNICO ATUARIAL 

Richard M. Dutzmann 

Atuário - MIBA 935 
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